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Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

5 de Junho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Afonso 
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Maria Alzira Dias Ferreira.

304888208 

 Anúncio n.º 11072/2011
Publicidade do Encerramento do Processo nos autos de insolvên-

cia n.º 3608/110.2TJVNF — Famalicão, 1.º Juízo Cível de Vila Nova 
de Famalicão de: Marlene — Confecções, Unipessoal, L.da, cont. 
50773416676, com sede na Rua Padre Silva Rego, n.º 381, 3.º And., 
Joane, Vila Nova de Famalicão.

Administrador de Insolvência: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da 
Silva, Endereço: Quinta do Agrelo — Rua do Agrelo, N.º 236, Castelões, 
4770 -831 Castelões, V.N.F.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferida decisão de encerramento do processo.

A decisão de encerramento do processo foi determinada porque a 
massa insolvente é insuficiente para a satisfação das custas do processo 
e das restantes dívidas da massa insolvente.

Este encerramento determina: o prosseguimento do incidente de 
qualificação de insolvência como incidente limitado, caso ainda não 
esteja findo.

Encerrado o processo:
Cessam todos os efeitos que resultam da declaração de insolvência, 

recuperando designadamente o devedor o direito de disposição dos 
seus bens e a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos 
da qualificação da insolvência como culposa;

Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
da insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas 
e das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor sem outras restrições que não as constantes do eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

O encerramento do processo de insolvência antes do rateio final 
determina:

A ineficácia das resoluções de actos em beneficio da massa insol-
vente, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador da 
insolvência competência para a defesa nas acções dirigidas à respectiva 
impugnação, bem como nos casos em que as mesmas não possam já ser 
impugnadas em virtude do decurso do prazo previsto no artigo 125.º, 
ou em que a impugnação deduzida haja já sido julgada improcedente 
por decisão com trânsito em julgado;

A extinção da instância dos processos de verificação de créditos e de 
restituição e separação de bens já liquidados que se encontrem pendentes, 
excepto se tiver já sido proferida a sentença de verificação e graduação 
de créditos prevista no artigo 140.º, caso em que prosseguem até final 
os recursos interpostos dessa sentença e as acções cujos autores assim 
o requeiram, no prazo de 30 dias;

A extinção da instância das acções pendentes contra os responsáveis 
legais pelas dívidas do insolvente propostas pelo administrador da in-
solvência, excepto se o plano de insolvência atribuir ao administrador 
da insolvência competência para o seu prosseguimento.

As custas das acções de impugnação da resolução de actos em bene-
fício da massa insolvente julgadas procedentes em virtude do disposto 
na alínea a) do número anterior constituem encargo da massa insolvente, 
se o processo for encerrado por insuficiência desta.

Exceptuados os processos de verificação de créditos, qualquer acção 
que corra por dependência do processo de insolvência e cuja instância 
não se extinga, nos termos da alínea b) do n.º 4, nem deva ser prosseguida 
pelo administrador da insolvência, nos termos do plano de insolvência, é 
desapensada do processo e remetida para o tribunal competente, passando 
o devedor a ter exclusive legitimidade para a causa, independentemente 
de habilitação ou do acordo da contraparte.

Nos 10 dias posteriores ao encerramento, o administrador da insol-
vência entrega no tribunal, para arquivo, toda a documentação relativa 
ao processo que se encontre em seu poder, bem como os elementos da 
contabilidade do devedor que não hajam de ser restituídos ao próprio.

Tem de efeitos sobre sociedades comerciais:
Baseando -se o encerramento do processo na homologação de um 

plano de insolvência que preveja a continuidade da sociedade comer-
cial, esta retoma a sua actividade independentemente de deliberação 
dos sócios.

Os sócios podem deliberar a retoma da actividade se o encerramento 
se fundar na alínea c) do n.º 1 do artigo 230.º

Com o registo do encerramento do processo após o rateio final, a 
sociedade considera -se extinta.

No caso de encerramento por insuficiência da massa, a liquidação da 
sociedade prossegue, nos termos gerais.

11 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Filipa Afonso 
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Davide Alcino Silva Ferreira.
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 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

Anúncio n.º 11073/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação) n.º 478/11.7TJVNF

Insolvente: Maria Isabel Costa Maia

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Maria Isabel Costa Maia, casada, nascida em 1966 -06 -22, 
NIF 166794554, BI 7678675, Rua Santo Ovídio, N.º 5, 4760 -826 Louro, 
Vila Nova de Famalicão.

Dr. Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Quinta do Agrelo, Rua 
do Agrelo n.º 236, Castelões, 4770 -831 Castelões.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: A. I. — Dr. Nuno 
Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo 
n.º 236, Castelões, 4770 -831 Castelões.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

05.07.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Mendonça Freitas. —
O Oficial de Justiça, Paula Leite.
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